PROJETO DE LEI Nº012/06

Acresce percentual de suplementação definido no inciso I, do art. 4º, da Lei nº873 de 23 de dezembro de 2005.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos do Art. 19, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescido em mais 10% (dez por cento) o percentual de suplementação definido no inciso I, art. 4º da lei nº873, de 23 de dezembro de 2005.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 05 de maio de 2006. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº012/06

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Estamos enviando a essa Casa o incluso Projeto de Lei que acresce  em mais 10% (dez por cento) o percentual de suplementação definido no inciso I, art. 4º, da Lei nº 873, de 23 de dezembro de 2005.

Trata-se de autorização que possibilitará a suplementação de dotações do orçamento vigente tendo como recurso a anulação parcial ou total de outras rubricas orçamentárias.

A medida é puramente contábil, não promovendo majoração da despesa orçada mas, tão somente, o remanejamento de uma dotação para outra.

À vista do exposto estamos solicitando a tramitação e conseqüente votação do presente Projeto em “regime especial de urgência”.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 05 de maio de 2006.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

